
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Conselheiro Sebastião Helvecio 

 

 

 

930/987   

Processo:   1066772 

Natureza:   Consulta 

Consulente:   Edson Teixeira Filho 

Jurisdicionado:  Município de Ubá 

 

 

 

À Coordenadoria para Desenvolvimento do Sistema Informatizado de Contas dos 

Municípios – SICOM, 

 

Encaminho os autos a esta Coordenadoria para fins do disposto no caput do art. 210-C da 

Resolução n. 12/2008. 

Após, conclusos. 

 

Tribunal de Contas, 20 de agosto de 2019. 

 

Sebastião Helvecio 

Conselheiro Relator 
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